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Considerando que foi exposta uma reclamação no site
www.proqramaricardoborqes.com.br dia 12/12/2011. "De; Mario Jose de Souza. Mensagem;
prefeito vá para umuarama ver conhecer a cidade, conhecer tudo que o prefeito está
fazendo, para voce se lembrar de ver a decoração denatal.".

Considerando que foi exposta uma reclamação no site
www.programaricardoborqes.com.br dia 12/12/2011. "De: Jefferson Souza. Mensagem: Vou
resumir a chegada do Papai noel. VERGONHA!!!!!!!!! , uma GRANDE VERGONHA!!!!!!!
para uma ddade que é polo regional, esse ano sinceramente! antes não tivesse chegada!
É os enfeites na praça? fogos artificio? Só uns papelzinhoüü! Não sou Mouroense, sou do
RS,mais mesmo assim me senti envergonhado pelo que vi na noite de ontem! faltaram
MAIS VAIAS para o Sr.Prefeito ! achei é POKO!!!!!!!"

Considerando que vários munícipes comentam que Vossa Excelência viaja
constantemente para o Município de Umuarama;

Requeiro, ouvido o Plenário, confomrie preceitua o Artigo 137, inciso 111, do
Regimento Intemo desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue:

• Por que a decoração natalina na Praça Getulio Vargas está tão precária?
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A Administração Municipal não conseguiu se programar com os recursos durante o ano

de 2011 para disponibilizar recursos suficientes para a decoração desta tão importante

festa?

Este evento "A Chegada do Papai Noel na Praça" não estava constando no calendário

oficial de eventos?

Se positivo, porque não foi programada uma ornamentação natalina mais rica e mais

bela para nossos munídpes?

Por que Vossa Excelência não determinou que se realizasse uma iluminação natalina

com um pouco mais de glamour e vida, haja vista que Vossa Excelência, através das

publicações nos Órgãos Oficiais do Município licitou nos anos de 2009, 2010 e 2011

aproximadamente R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) em iluminação pública?

Os munídpes comentam que Vossa Excelência pouco fica em Campo Mourão e que

constantemente está em viagens para outros Municípios. Diante disso, Vossa Excelência

não observa as decorações natalinas, a exemplo do Município de Umuarama, e não

procura avaliar o projeto de decoração natalina de Campo Mourão, determinando e

dando idéias inovadoras para esta festa?

Diante dos inúmeros comentários de munídpes sobre as constantes viagens de Vossa

Excelênda ao Município de Umuarama, solicitamos informar-nos o que há de tão

espedal e de relevânda para o nosso Município, que Vossa Excelência visita

constantemente o Município de Umuarama?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 12 de dezembro de 2011

IV-y,.

íiJari

361/LOC



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA
REQUERIMENTO N° 72011 ^
INDiCACÂO N° /2011

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBBE A MATÉRIA:

não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

^ ) existe o registro de súmula CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

X y não há qualquer óbice.

(J a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) T^a-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
apro\^o (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

JANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

'X) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em temnos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 22 de Qezembro de 2011.

Chefe da Div são Legislativa

Luzia Aleixo Alves
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DIRETORIA JURÍDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: M/íd- /2011.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
(Ji) Requerimento
( ) Outros

/2011
/2011
/2011

/2011

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

AUTOR:

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir;

( ) líegaí por ferir:

( ) Possível corrigir ilegaiidade/inconstitucionaiidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

_/2011
_/2011
_/2011
/2011

( )Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( )Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer proiatado em c?y/ /^/2011.

favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substiti^vQ^em anexo.
( )Diligêtraa^


